
Corte de mato em toda a extensão da Av. São Camilo (Jardim São Camilo). CEP: 13216-
420

Considerando  que  a  Av.  São  Camilo,  localizada  no  Jardim  São

Camilo, é uma das principais vias do bairro, sendo amplamente utilizada por moradores e

pedestres;

Considerando que há mato alto  ao longo de toda a extensão das

calçadas da via, dificultando a circulação segura dos pedestres;

Considerando que,  devido à  presença do  mato,  os  pedestres são

forçados a caminhar pela rua, misturando-se ao tráfego de veículos e expondo-se a graves

riscos de acidentes;

INDICO ao Chefe do Executivo que sejam adotadas as providências

cabíveis, junto ao setor competente, para Corte de mato em toda a extensão da Av. São

Camilo (Jardim São Camilo). CEP: 13216-420

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2025.
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código C8A7-F1AF-7572-6839

INDICAÇÃO Nº 260/2025

DESPACHADA
3ª Sessão Ordinária - 18/02/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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